PARECER Nº   1311 , DE 2007.

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 207, DE 2007.

De autoria do nobre Deputado Roque Barbiere, o Projeto de lei em epígrafe altera a redação do artigo 5º da Lei nº 10.403, de 1971, que reorganiza o Conselho Estadual de Educação.

Nos termos do item 3, do parágrafo único, do artigo 148, do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 16ª e 20ª Sessões Ordinárias (de 10 a 16/04/07), tendo recebido 02 emendas e 01 substitutivo.

Em seguida foi aprovado o Requerimento de fls. 16, passando o projeto a tramitar em regime de urgência.

A Comissão de Constituição e Justiça teve seu prazo expirado sem manifestação, motivando a designação de Relator Especial para exarar parecer em substituição ao já citado órgão técnico, que assim o fez, concluindo favoravelmente  ao Projeto de lei e contrário as Emendas de nº 1 e 2 bem como contrário ao Substitutivo nº 1; quanto aos aspectos de constitucionalidade, legalidade e juridicidade.

Dando prosseguimento ao seu trâmite legislativo, foi encaminhada à Comissão de Educação, que não se pronunciou em tempo hábil, motivando a designação deste parlamentar para proceder, como Relator Especial, o seu exame quanto ao mérito.

A Lei Estadual nº 10.403, de 06 de julho de 1971, reorganizou o Conselho Estadual de Educação do Estado de São Paulo, que tem por finalidade, dentre outras, formular políticas públicas na área de ensino. Deve ser composto por integrantes de notório saber e experiência na área o que acarreta enorme responsabilidade em suas indicações.

A presente propositura visa estabelecer critérios mais democráticos na indicação dos conselheiros ao incluir a participação do Poder Legislativo no processo de sua composição, uma vez  que, como representante dos cidadãos na esfera legiferante, nada mais fez que vir ao encontro de seus anseios, buscando, principalmente nos dias de hoje, uma transparência maior nos atos públicos em geral.

Quanto as Emendas de nº 1 e 2, bem como o Substitutivo de nº 1, entendemos que os mesmos não trazem considerável aprimoramento a presente propositura, ao contrário, algumas regras propostas fogem do objetivo que se pretende ver , ao democratizar o conselho Estadual de Educação do nosso Estado.

Ante o exposto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 207, de 2007, e contrário as Emendas de nº 1 e 2, e igualmente contrário ao Substitutivo de nº 1.

É nosso parecer.

a) CAMPOS MACHADO - Relator Especial

